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CERTIDÀO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRÀBÀI,HISTÀS

Nome: EMILY KALINNE DE SOUZA VIEIRÀ
(MÀTRIZ E FILIAIS) CNPJ: 27.A2O.425/0OOt-07

Cerci-dão n" : 189767018/20L9
Expedição : 22/L7/2019, às 15:18:37
validade 19/05/2a20 - 180 (cento e oit.enta) dias, conEados da data
de sua expedição.

Certifica-se que Eurr,y KÀrJrNNE DE souzÀ vIErRÀ
(uÀTRIz E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n'

27 .820. 4 2 5 / o o o 1 - o 1 , NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certj-dão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pel-a Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução AdministraE.iva n' f470/20f1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosEo de 2011.
Os dados constanEes desta Certidão são de re spons abi- I idade dos
Tribunais do Trabalho e est.ão atualizados aEé 2 (dois) dias
ant.eriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a E.odos os seus estabelec imenEos, agências ou filiais.
A aceiEaÇão dest.a cerCidão condiciona-se à verif i,cação de sua
autenEicidade no port.al do Tribunal Superior do TrabaLho na
Internet (http: / /www. E.st.. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORIIÀçÃO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores trabalhist.as constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimplentes perante a Justj-ça do Trabalho quanto às obrigações
escâbelecidas em senE.ença condenat.ória eransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernente aos
recolhimencos previdenci-ários, a honorários, a cusEas, a
êmolument.os ou a recolhimentos determinados em Iei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o Ministério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.


